
EDITAL PROEX 01/2023 – Seleção de bolsistas 

INFORMAÇÕES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

 
ADITIVO V – CAMPUS POÇOS DE CALDAS 

 
[PREAE 7674] – PROGRAMA C5 - Ciência, Cidadania e Cultura, no Campus e na Comunidade 

 
COORDENAÇÃO DA AÇÃO: Carolina Del Roveri e Leonardo Henrique Soares Damasceno 
CONTATO DA COORDENAÇÃO: carolina.roveri@unifal-mg.edu.br ou c5@cientec.org.br 

 
(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 
 
1. Financiadora: PROBEXT 2025 - EDITAL PROEC 07/2024 
 
2. Descrição da ação: O Programa C5 - Ciência, Cidadania e Cultura, no Campus e na Comunidade, 
visa promover a integração entre a Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), o discente e a 
comunidade interna e externa, especialmente da cidade de Poços de Caldas e região, através de 
ações que incentivam a divulgação científica, a prática cidadã e a valorização cultural. Suas 
atividades englobam desde projetos culturais e sociais, até ações que fomentam a experimentação 
cultural e a troca de saberes entre universidade e comunidade, além de estimular o protagonismo 
discente no desenvolvimento de atividades extensionistas. Com uma ampla diversidade de ações, o 
programa busca consolidar a relação dialógica entre a universidade e a sociedade, em consonância 
com os princípios da extensão universitária, promovendo impacto social, educativo e cultural 
duradouro. 
 
3. Plano de trabalho: 

- Participar de treinamento inicial e alinhamento de branding, em conjunto com a equipe de 
gestão e os líderes de projeto; 

- Elaborar as artes, com auxílio da equipe de gestão e dos líderes de projeto, para uso em 
mídias físicas e digitais; 

- Auxiliar na gestão das mídias sociais; 
- Planejar, programar e postar os conteúdos aprovados nas mídias sociais da ação; 
- Utilizar o Facebook Business Manager para gestão dos canais de redes sociais; 
- Elaborar, em conjunto com a equipe de gestão e os líderes de projeto, os textos e chamadas 

(copywriter) dos posts e comunicações nas redes sociais e canais de comunicação da ação; 
- Elaborar, em conjunto com a equipe de gestão e os líderes de projeto, os textos e roteiros 

para uso em eventuais entrevistas em TV e Rádio; 
- Encaminhar à equipe de gestão e os líderes de projeto as mensagens e solicitações de 

contato recebidas através dos perfis nas redes sociais da ação; 
- Auxiliar na gestão das métricas e relatoria de engajamento de público nos perfis das redes 

sociais da ação; 
- Participar de reuniões periódicas com a equipe de gestão e os líderes de projeto; 
- Cumprir com as obrigações do bolsista conforme requisitos da PROEC; 
- Participar do Simpósio Integrado, levando o seu ponto de vista e os seus trabalhos efetuados 

durante a execução da ação. 
 
4. Número de bolsistas: 1 bolsista 
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5. Número de bolsas(meses) para cada bolsista: 
5 meses 
 
6. Possui vaga destinada à reserva de vagas/ações afirmativas? ( X ) Sim   (  ) Não 
 
7. Requisitos e documentos para a candidatura: 

- Estar matriculado(a) em curso de Graduação da Unifal-MG, preferencialmente em curso do 
Campus Poços de Caldas; 

- Apresentar Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou 
comprovante de matrícula no caso de discentes ingressantes; 

- Apresentar portfólio, carta de projetos, álbum ou perfil expositivo, com trabalhos anteriores 
ou atuais;  

- Ter disponibilidade para participar da cobertura de eventos e ações do programa, de forma 
presencial na cidade de Poços de Caldas, incluindo em eventuais finais de semana; 

 
8. Perfil da/do candidata/candidato: 

- Comprometimento, pró-atividade, responsabilidade e interesse no projeto; 
- Amplo conhecimento e experiência em ferramentas de design digital, como: Canva, Adobe 

Photoshop, Adobe Illustrator, Corel Draw ou outra ferramenta equivalente de edição 
profissional de imagens; 

- Experiência de gestão nas plataformas Facebook, Instagram e TikTok; 
- Criatividade e técnica para designs digitais; 
- Desejável experiência com o uso de câmeras fotográficas estilo DSLR (ex: Canon); 
- Desejável experiência com a ferramenta Facebook Business Manager; 
- Desejável experiência com ferramentas de criação de vídeo, como: CapCut, Filmora, Adobe 

After Effects ou outra ferramenta equivalente de edição profissional de vídeos; 
 
9. Inscrição, exclusivamente via formulário:  
INSCRIÇÕES: https://forms.gle/XbotaDeAKYdSJoXD9 
 
10. Período de Inscrições: 
 
10.1 DATA DE INÍCIO: 26/05/2026 
 
10.2 DATA DE FIM: 02/06/2026 
 
11. Forma/etapas de seleção: 
 
Etapa eliminatória: apresentação dos documentos solicitados para análise prévia e atendimento 
dos requisitos mínimos deste aditivo. 
 
Etapa classificatória:  

- Análise de histórico escolar; 
- Análise do portfólio/projetos/trabalhos anteriores; 
- Entrevista técnica sobre o uso e experiência com as plataformas e redes sociais citadas; 
- Entrevista sobre atuação voluntária em ações de extensão, entidades estudantis, motivação 

e interesse no programa; 
- Em caso de empate, o CDA será utilizado como desempate. 

https://forms.gle/XbotaDeAKYdSJoXD9
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12.Local, data e hora da seleção: 
Entrevistas individuais, de forma remota através do Google Meet, entre os dias 08/06/2026 e 
12/06/2026, em link a ser enviado pelo e-mail informado pelo candidato(a) no formulário de 
inscrição e horário a ser combinado com o(a) candidato(a). 
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PREAE 7692 – PROGRAMA – RENOVAFLORA: INTEGRANDO CONHECIMENTO E CONSERVAÇÃO 
 

COORDENAÇÃO DA AÇÃO: Dalmo Arantes de Barros – Coordenador / Francisco José Cardoso - 
Coordenador adjunto 

CONTATO DA COORDENAÇÃO: E-mail: dalmo.barros@unifal-mg.edu.br / WhatsApp: 35 9 9132 
6727  

 
(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 
 
1. Financiadora: PROBEXT 2025 - EDITAL PROEC 07/2024  
 
2. Descrição da ação:  
O programa “RenovaFlora: Integrando Saber e Preservação” apresenta uma variedade de iniciativas 
interdisciplinares articuladas e convergentes nas áreas das Engenharias, Ciências Ambientais, 
Agronômicas, Florestais e da Terra. Amparado pelos princípios da educação ambiental inclusiva, o 
projeto visa melhorar a qualidade ambiental e promover as mudanças de postura, através do 
fomento a iniciativas direcionadas à recuperação ambiental de áreas degradadas, cultivo e produção 
de alimentos, produção de mudas de espécies florestais nativas, reutilização de recursos naturais 
renováveis, reaproveitamento de resíduos e ao bem-estar social. A proposta vem reforçar as 
atividades de comunicação socioambientais da Universidade junto à comunidade local, e ao unir 
diferentes campos do conhecimento e envolver a comunidade acadêmica, o "RenovaFlora" busca 
ser um agente catalisador na promoção da sustentabilidade e da conservação ambiental, alinhado 
aos objetivos estratégicos do PDI Institucional 
 
3. Plano de trabalho: 
1. Atividades dos Alunos (Bolsistas e Voluntários): 
1.1. Atividades Gerais: 
• Auxílio nas Ações dos Projetos: Participar ativamente nas ações de campo, como o plantio de 
mudas, captação de água, compostagem e cultivo de plantas. 
• Coleta e Análise de Dados: Realizar a coleta e análise de dados ambientais, contribuindo para o 
desenvolvimento científico e técnico dos projetos. 
• Desenvolvimento de Materiais Educativos: Criar e disseminar materiais educativos sobre os 
projetos, visando conscientizar a comunidade acadêmica e externa. 
• Participação em Oficinas e Cursos: Frequentar as oficinas e cursos oferecidos no âmbito dos 
projetos, aprimorando habilidades técnicas e teóricas. 
• Apoio na Organização de Eventos: Colaborar na organização de eventos de divulgação e interação 
com a comunidade. 
1.2. Atividades Específicas por Projeto: 
• Projeto Reflorestar: Apoio na produção de mudas e recuperação de áreas degradadas. 
• Projeto Regando o Amanhã: Monitoramento do sistema de captação de águas e sua aplicação na 
irrigação. 
• Projeto Decompondo: Conduzir e monitorar o processo de compostagem. 
• Projeto Cultiva Unifal: Manutenção e manejo das hortaliças e plantas medicinais. 
• Projeto Aromas da Terra: Participação no cultivo e processos de extração de óleos essenciais. 
• Projeto LES: Apoio na construção e monitoramento de protótipos sustentáveis. 
• Curso de Extração de Substâncias Bioativas de Plantas: Auxílio na preparação e condução do curso. 
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EDITAL PROEX 01/2023 – Seleção de bolsistas 

INFORMAÇÕES E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

4. Número de bolsistas: 
Será selecionado 1 bolsista. 
 
5. Número de bolsas(meses) para cada bolsista: 
1º colocado: 6 meses. 
Caso haja desistência do vínculo como bolsista ou se for julgado pela coordenação do programa, 
desempenho aquém ao exigido, os alunos classificados sequencialmente, assumirão as bolsas 
remanescentes. 
 
6. Possui vaga destinada à reserva de vagas/ações afirmativas? (  ) Sim   ( x ) Não 
 
7. Requisitos e documentos para a candidatura: 
 

Para se candidatar à bolsa do programa de extensão RenovaFlora: Integrando Conhecimento e 
Conservação, os interessados devem atender aos seguintes requisitos: 

• Vínculo Acadêmico: 
Ser estudante regularmente matriculado(a) na Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG) em 
cursos de graduação (De acordo com o Decreto nº 7.416/2010 e o Edital 01/2025). 

• Áreas de Interesse: 
Ter afinidade com áreas relacionadas ao meio ambiente e sustentabilidade, ciência e tecnologia e 
engenharias.  

• Disponibilidade de Tempo: 
Possuir disponibilidade para cumprir a carga horária estipulada para as atividades da bolsa, 
conforme cronograma do projeto. Disponibilizar no mínimo 15 horas semanais em período diurno. 

• Comprometimento com a Extensão Universitária: 
Demonstrar interesse e compromisso com as atividades desenvolvidas pelos projetos do programa 
RenovaFlora. 

• Habilidades Desejáveis (não eliminatórias, mas consideradas no processo seletivo): 
Experiência prévia com projetos de extensão, pesquisa ou ensino. 
Conhecimento em tecnologias e práticas sustentáveis, agroecologia, compostagem, cultivo e 
produção de mudas, sistemas de captação de água e/ou habilidades laboratoriais. 
Boa comunicação e capacidade de trabalho em equipe. 

• 6. Critérios Adicionais: 
Não possuir outra bolsa de extensão, pesquisa, monitoria simultaneamente ou estágio, conforme 
normas da UNIFAL-MG (exceto nos casos permitidos pelo edital PROBEXT 2025) e estar em 
situação acadêmica regular, sem pendências disciplinares ou administrativas. 
 
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
- Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou comprovante de matrícula 
no caso de discentes ingressantes; 
 
8. Perfil da/do candidata/candidato: 
 
Os candidatos à bolsa do programa de extensão RenovaFlora devem apresentar um perfil 
compatível com as atividades e objetivos do projeto, incluindo: 
1. Compromisso com a Extensão Universitária 
2. Engajamento e Proatividade 
3. Interesse por Temas Ambientais e Sociais 
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4. Habilidades Técnicas e Organizacionais (desejáveis, mas não obrigatórias) 
5. Disponibilidade e Responsabilidade 
6. Atitude Colaborativa e Interesse em Aprendizagem 
 
9. Inscrição, exclusivamente via formulário:  
INSCRIÇÕES: https://forms.gle/XbotaDeAKYdSJoXD9 
 
10. Período de Inscrições:  
 
10.1 DATA DE INÍCIO: 26/05/2026 
 
10.2 DATA DE FIM: 02/06/2026 
 
11. Forma/etapas de seleção: 
 
O processo seletivo para bolsistas do programa RenovaFlora: Integrando Conhecimento e 
Conservação será composto pelas seguintes etapas: 
1. Inscrição 
✓ Os candidatos deverão preencher o formulário de inscrição dentro do prazo estabelecido no 

cronograma. 
✓ Deverão ser anexados os documentos exigidos: histórico escolar atualizado (para veteranos) 

ou comprovante de matrícula (para ingressantes). 
2. Análise do Atendimento aos Requisitos 
✓ Conferência da documentação e verificação do cumprimento dos requisitos mínimos 

estabelecidos no edital. 
✓ Os candidatos que não atenderem aos critérios exigidos serão desclassificados. 

3. Entrevista Individual e resenha 
✓ A entrevista será realizada com os candidatos aprovados na etapa anterior. 
✓ O objetivo é avaliar o interesse no projeto, disponibilidade, experiência prévia e habilidades 

interpessoais do candidato. 
✓ As entrevistas serão conduzidas pelos coordenadores do programa e/ou membros da equipe 

responsável. 
✓ A atividade será avaliada considerando: clareza e coerência na argumentação; capacidade de 

interpretação e análise crítica do texto; escrita formal e estruturada. 
4. Resultado Final 
✓ A pontuação final dos candidatos será baseada na análise documental, entrevista e resenha.  
✓ Os candidatos selecionados serão comunicados via e-mail e a lista será divulgada conforme 

cronograma do edital. 
Será classificado 1 candidatos por ampla concorrência e que fará jus à bolsa. Os demais 
permanecerão na lista de espera, podendo atuar como voluntários caso tenham interesse 
(importante para a permanência na lista de espera). 
 
 
12.Local, data e hora da seleção:  
 
Processo seletivo presencial será no dia 08/06/2026, segunda-feira, com início às 14h00 e termino 
às 16h00. Ressaltamos que a tolerância máxima para atrasos é de 20 minutos. O local da seleção 
será enviado posteriormente por e-mail. 

https://forms.gle/XbotaDeAKYdSJoXD9
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PREAE 8283 – PROGRAMA INTEGRA  
 

COORDENAÇÃO DA AÇÃO: Teresa Cristina Monteiro Martins – Coordenadora 
 
CONTATO DA COORDENAÇÃO: E-mail: teresa.martins@unifal-mg.edu.br/ WhatsApp: 35 98859-
1982 

 
(As informações abaixo, que complementam as dispostas no Edital, foram fornecidas pela 

coordenação da ação e são de sua inteira responsabilidade) 
 
1. Financiadora: 08/2025 - ESTRUTURANTE (36 bolsas) 
 
2. Descrição da ação: O Programa Estruturante INTEGRA UNIFAL-MG, desenvolvido pela Agência de 
Inovação e Empreendedorismo (I9/UNIFAL-MG), em parceria com a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação (PRPPG), tem como objetivo fortalecer a pesquisa, a inovação e o empreendedorismo 
no âmbito da universidade. O programa é composto por um conjunto de ações integradas, entre as 
quais se destacam a InovaWeek UNIFAL-MG, semana anual dedicada a debates sobre pesquisa, 
inovação e empreendedorismo; o Transforma LabMaker, voltado à estruturação e capacitação de 
pessoas para atendimento à comunidade interna e externa; e o Conecta LabMaker, que visa ao 
fortalecimento da integração e dos serviços do LabMaker. Também integram o INTEGRA UNIFAL-
MG o INTEGRA Skills, com cursos direcionados ao desenvolvimento de competências 
empreendedoras; o INTEGRA Talks, um ciclo de palestras abertas ao público; e o INTEGRA 
Matchmaking, iniciativa voltada à conexão entre docentes, grupos de pesquisa e o setor produtivo, 
com o objetivo de fomentar parcerias estratégicas e o desenvolvimento de projetos conjuntos. 
 
3. Plano de trabalho: Atividades dos Bolsistas 
 
• Sensibilização e Divulgação: Atuar na mobilização das comunidades interna e externa sobre a 
cultura de empreendedorismo e inovação, promovendo as ações e serviços da I9/UNIFAL-MG. 
• Apoio Técnico e Operacional ao NidusLabMaker: Prestar suporte operacional na gestão e 
manutenção das unidades, orientando os usuários quanto ao uso de equipamentos e infraestrutura, 
zelando pelas normas de segurança e pela organização do ambiente. 
• Gestão de Espaços e Agendamentos: Colaborar no acompanhamento do agendamento de 
espaços geridos pela Agência de Inovação e Empreendedorismo, tais como áreas de coworking, 
salas de reuniões e unidades do NidusLabMaker, garantindo o fluxo adequado de utilização. 
• Suporte a Capacitações e Desenvolvimento de Ideias: Auxiliar na organização de eventos e 
cursos, bem como apoiar a execução das ações de ideação e pré-incubação promovidas pela Agência 
de Inovação e Empreendedorismo. 
• Suporte ao Ecossistema Empreendedor: Auxiliar nas atividades da Incubadora NidusTec e em 
processos de conexão do INTEGRA Matchmaking entre a universidade e o setor produtivo. 
• Colaboração Intercampi: Participar em reuniões de alinhamento e atividades conjuntas entre as 
unidades de Alfenas, Poços de Caldas e Varginha, visando a padronização e integração das ações 
dos projetos. 
• Documentação e Relatórios: Manter registros atualizados das atividades e indicadores de impacto 
para fins de avaliação e prestação de contas. 
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4. Número de bolsistas: 1 
 
5. Número de bolsas(meses) para cada bolsista: 6 
 
6. Possui vaga destinada à reserva de vagas/ações afirmativas? (  ) Sim   ( x ) Não 
 
7. Requisitos e documentos para a candidatura: 
- Apresentar Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou comprovante 
de matrícula no caso de discentes ingressantes; 
7.1 Perfil do Candidato: 
-Demonstrar interesse, afinidade e/ou experiência prévia nas temáticas de empreendedorismo e 
inovação. 
- Possuir disponibilidade e proatividade para organizar e participar das atividades realizadas pela 
Agência de Inovação e Empreendedorismo, incluindo eventos, capacitações, reuniões de 
alinhamento e rotinas operacionais. 
- Ter facilidade de comunicação e bom relacionamento interpessoal para o atendimento ao público 
e orientação de usuários nos espaços de inovação. 
- Demonstrar perfil colaborativo e compromisso com o trabalho em equipe, visando a integração 
das ações entre os diferentes campi da universidade. 
- Possuir organização e responsabilidade para o cumprimento de prazos, registros de atividades e 
zelo pelas normas de segurança laboratorial quando atuar nas unidades do NidusLab Maker. 
- Ter afinidade com ferramentas digitais e interesse em aprender sobre tecnologias de fabricação 
digital e prototipagem. 
7.2 Documentação Necessária: 
- Apresentar Histórico escolar atualizado do Curso de Graduação da UNIFAL-MG ou comprovante 
de matrícula no caso de discentes ingressantes; 
- Avaliação escrita (Anexo I) preenchida e documentos comprobatórios.  
7.3 Critérios Diferenciais (não eliminatórios, mas considerados na seleção): 
- Experiência prévia em empreendedorismo e inovação.  
- Participação em eventos, cursos ou atividades relacionadas a empreendedorismo, inovação e 
cultura maker.  
- Produção acadêmica (resumos, artigos, apresentações, etc.). 
 
8. Perfil da/do candidata/candidato: Os candidatos devem apresentar um perfil alinhado aos 
objetivos do programa INTEGRA UNIFAL-MG demonstrando: 
 
8.1. Afinidade com Empreendedorismo e Inovação 
- Interesse e engajamento com as temáticas de empreendedorismo e inovação. 
- Curiosidade e disposição para aprender sobre tecnologias de fabricação digital, prototipagem e 
cultura maker. 
- Identificação com a missão da Agência de Inovação e da Incubadora NidusTec no fortalecimento 
do ecossistema regional de inovação. 
- Ter participado, preferencialmente, como voluntário ou bolsista em ações de ensino, pesquisa 
e/ou extensão ligadas às áreas de empreendedorismo e inovação 
8.2. Habilidades Operacionais e de Atendimento 
- Facilidade de comunicação e bom relacionamento interpessoal para o atendimento a usuários, 
empreendedores e comunidade externa. 
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- Proatividade para atuar na organização logística de eventos, cursos e ações de sensibilização 
promovidas pelo programa. 
- Capacidade de orientação e suporte técnico básico para o uso seguro de espaços compartilhados 
e laboratórios. 
8.3. Comprometimento e Gestão de Rotinas 
- Pontualidade e assiduidade no cumprimento das atividades do programa. 
- Organização e responsabilidade na gestão de agendamentos, cumprimento de prazos e zelo pelo 
patrimônio da universidade. 
- Disciplina para a sistematização de registros, coleta de dados e elaboração de relatórios de 
atividades. 
8.4. Trabalho em Equipe e Atuação Intercampi 
- Perfil colaborativo para atuar em conjunto com as equipes de Alfenas, Poços de Caldas e Varginha, 
promovendo a integração do programa. 
- Flexibilidade para trabalhar em um ambiente multidisciplinar, integrando diferentes áreas do 
conhecimento. 
- Postura ética e propositiva, contribuindo com sugestões de melhorias para os processos realizados 
no âmbito da Agência de Inovação e Empreendedorismo. 
 
9. Inscrição, exclusivamente via formulário: https://forms.gle/XbotaDeAKYdSJoXD9 
 
10. Período de Inscrições:  
 
10.1 DATA DE INÍCIO: 26/05/2026 
 
10.2 DATA DE FIM: 02/06/2026 
 
11. Forma/etapas de seleção: O processo seletivo para bolsistas do Programa Integra será 
composto pelas seguintes etapas: 
11.1. Inscrição 
- Os candidatos deverão preencher o formulário de inscrição dentro do prazo estabelecido no 
cronograma. 
- Deverão ser anexados os documentos exigidos: Histórico escolar atualizado de Curso de Graduação 
da UNIFAL-MG ou comprovante de matrícula no caso de discentes ingressantes) e Avaliação escrita 
(Anexo I) preenchida. 
11.2. Análise de Documentação e Requisitos 
- Serão desclassificados os candidatos que não enviarem todos os documentos exigidos no item 1.  
11.3. Avaliação escrita 
- A avaliação escrita deve ser entregue juntamente com o formulário de inscrição e será avaliada 
conforme a pontuação nela expressa.  
11.3. Entrevista Individual 
- Os candidatos mais bem avaliados na avaliação escrita serão convocados para uma entrevista 
individual com a coordenação do projeto, no limite de 3 vezes o número total de vagas. 
- Durante a entrevista, serão avaliados: motivação e interesse pelo projeto; envolvimento voluntário 
em ações acadêmicas; conhecimento, afinidade e envolvimento com temas de empreendedorismo, 
inovação e laboratório maker; capacidade de argumentação e reflexão crítica; disponibilidade e 
comprometimento com as atividades do projeto. 
 
 

https://forms.gle/XbotaDeAKYdSJoXD9
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11.4. Resultado Final 
- A pontuação final dos candidatos será baseada na análise da Avaliação Escrita (40% da pontuação 
total) e na entrevista (60% da pontuação total).  
- Os candidatos selecionados serão comunicados via e-mail e a lista será divulgada conforme 
cronograma do edital. 
 
12. Local, data e horário da seleção 
A seleção será realizada em duas etapas, conforme cronograma abaixo: 
1ª Etapa – Avaliação Escrita 
A avaliação escrita deverá ser enviada juntamente com o formulário de inscrição, por meio do link 
abaixo: https://docs.google.com/document/d/17JdP6WvVOgl5Qz7waYGrrV9L-
6C9obV5/edit?usp=sharing&ouid=102554360595905762315&rtpof=true&sd=true 
Resultado da 1ª Etapa: 
O resultado da avaliação escrita será divulgado até o dia 09/06/2026, por e-mail. 
 
2ª Etapa – Entrevista Individual 
As entrevistas serão realizadas no dia 10/06/2026, a partir das 13h30, de forma remota, pelo 
Google Meet: https://meet.google.com/rof-snrg-wqx 
 
O horário individual de cada entrevista será encaminhado aos candidatos por e-mail, conforme a 
classificação obtida na primeira etapa. 
 
Resultado Final: 
O resultado final do processo seletivo será divulgado até o dia 12/06/2026. 

https://docs.google.com/document/d/17JdP6WvVOgl5Qz7waYGrrV9L-6C9obV5/edit?usp=sharing&ouid=102554360595905762315&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/17JdP6WvVOgl5Qz7waYGrrV9L-6C9obV5/edit?usp=sharing&ouid=102554360595905762315&rtpof=true&sd=true
https://meet.google.com/rof-snrg-wqx

